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SUMULA:

Da decisdo exarada no v. Acérdao n.° 54.602 que, por maioria, com voto de
minerva do Exmo. Presidente Des. Gilberto Ferreira, julgou desaprovadas as
contas do Partido Social Cristdo - PSC, relativas ao exercicio financeiro de
2016; integrado pelo v. Acérdao n° 55.265, que por unanimidade de votos,
conheceu de ambos 0s embargos e, no mérito, negou provimento ao
interposto pelo Partido Social Cristdo - PSC (Comisséo Provisoria Estadual),
e deu provimento aquele do Ministério Publico Eleitoral, e, de oficio, corrigiu
erro material, integrado pelo v. Acérdéo n° 58.602 que, por unanimidade de
votos, conheceu dos embargos de declaracéo interpostos pelo Partido Social
Cristdo - PSC (Comisséao Provisoria Estadual) e, no mérito, acolhé-los com
efeitos infringentes.
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